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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Bento Pereira Nunes, nascido no ano de 1907, pastor evangélico, converteu-se 
ao Senhor com toda a sua família em 1959, em Belém Novo, Porto alegre. Passou a fazer 
parte do rol de membros da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, franqueando a sua pe-
quena casa para o início de uma congregação e sendo acompanhado pelo irmão Simplício, 
que dava toda a orientação espiritual necessária ao novo convertido. 

 
No decorrer do tempo, o pastor Bento mostrou ser vocacionado para o santo 

ministério, sendo chamado pelo presidente Nils Taranger, após galgar a escalada aos cargos 
que precedem o pastorado, para pastorear vários distritos na zona sul de Porto Alegre, tais 
como Camaquã, Cristal, Ipanema, Restinga, Itapuã, levando a esses bairros grandes obras 
sociais. 

 
A seguir, foi destacado pelo ministério da Igreja Assembleia de Deus de Porto 

Alegre para pastorear as igrejas de Terra de Areia, Guaporé e Tapes, tendo presidido casas de 
abrigo de menores em situação de vulnerabilidade e promovido, nesses municípios, conside-
rável desenvolvimento espiritual e patrimonial. 

 
Bento veio a falecer no ano de 1992, em Porto Alegre. 
 
Diante ao exposto, visando a homenagear este homem de grandes obras soci-

ais, proponho e espero a colaboração dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
 
Sala das Sessões, 13 de março de 2014. 
 
 
 
 

VEREADOR ELIZANDRO SABINO 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
Denomina Rua Bento Pereira Nunes o logra-
douro público cadastrado conhecido como Beco 
F Dois – Estrada Retiro da Ponta Grossa –, lo-
calizado no Bairro Ponta Grossa. 
 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Bento Pereira Nunes o logradouro público ca-
dastrado conhecido como Beco F Dois – Estrada Retiro da Ponta Grossa –, localizado no 
Bairro Ponta Grossa, nos termos da Lei Complementar n° 320, de 2 de maio de 1994, e alte-
rações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do lo-

gradouro, os seguintes dizeres: Contribuiu muito em favor da criança e do adolescente. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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